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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              
                                
  
 

 
                                      

 
 
 
 

 
 

  

  
Acrescenta-se §5° ao art. 2° e §7° ao art. 3° da MP 793/2017 para conter previsão para 
compensação de créditos como forma de pagamento, cujas redações ficariam:  
 

“Art. 2° .......................................................................................... 
 
§5°Fica admitida, para fins de adesão e pagamento dos valores objeto do 
PRR, poderão, o contribuinte ou sub-rogado, utilizar-se de créditos 
devidamente consolidados contra a União, para fins de compensação”. 
 
“Art. 3° .......................................................................................... 
 
§7 °Fica admitida, para fins de adesão e pagamento dos valores objeto do 
PRR, poderão, o contribuinte ou sub-rogado, utilizar-se de créditos 
devidamente consolidados contra a União, para fins de compensação”. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em nosso entendimento há necessidade de previsão de utilização de créditos com a 

União Federal para pagamento das dívidas objeto do PRR. Ocorre que não há previsão 

específica na legislação a respeito da possibilidade de compensação de valores. Entendemos 

que a ausência de previsão nesse sentido pode causar dúvidas a respeito do procedimento a ser 

adotado. Em verdade, da leitura da Medida Provisória não há menção à possibilidade de 

compensação, sendo que as únicas atitudes viáveis e previstas para o procedimento são de 

parcelamento do débito. Dessa forma, adicionamos aos arts. 2° e 3° da MP 793/2017 novos 

parágrafos para conter previsão nesse sentido, cuja sugestão de redação segue: “Fica admitida, 

para fins de adesão e pagamento dos valores objeto do PRR, poderão, o contribuinte ou sub-

rogado, utilizar-se de créditos devidamente consolidados contra a União, para fins de 
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compensação”. 
 

PARLAMENTAR 

 
Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 
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